
 
GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA (PP) 

 

 

REQUERIMENTO Nº /2025 

 

 

Requeremos à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, com fundamento no Artigo 300, da 

Resolução nº 554/2010 (Regimento da Câmara Municipal de Caruaru), que seja encaminhado ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município, Rodrigo Pinheiro, extensivo a Secretária da Fazenda 

Municipal, Sra. Karlla Almeida, Anteprojeto de Lei para conceder isenção do Imposto sobre 

Propriedade Territorial Urbana – IPTU ao Desafio Jovem de Caruaru, para o fato gerador de 01 de 

janeiro de 2026, tudo em consonância com o art. 175, I do CTN e art. 128 do CTM. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tomamos a liberdade de submeter à elevada apreciação do Egrégio Poder Executivo 

Municipal o Anteprojeto de Lei que concede isenção do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana – 

IPTU ao Desafio Jovem de Caruaru, para o fato gerador de 01 de janeiro de 2026, tudo em consonância 

com o art. 175, I do CTN e art. 128 do CTM. 

As isenções bilaterais são aquelas em que o Poder Público concede exigindo do 

contribuinte condições para a percepção de seus benefícios. O Desafio Jovem de Caruaru é uma entidade 

filantrópica que tem se dedicado, há mais de três décadas, ao acolhimento e tratamento de jovens e 

adultos em situação de dependência química e alcoólica. Sua missão vai além do simples atendimento 

clínico, oferecendo uma abordagem integral que inclui aconselhamento espiritual, sessões terapêuticas e 

tratamento ambulatorial, sempre com foco na recuperação plena e na reintegração social dos acolhidos. 

O trabalho desenvolvido por esta instituição representa um importante complemento às políticas públicas 

de saúde e assistência social, aliviando, inclusive, a sobrecarga do sistema público. Além disso, seu impacto 

vai além dos indivíduos atendidos diretamente, contribuindo para a estabilidade familiar, a redução da 

violência e a melhoria da qualidade de vida na comunidade caruaruense. 

A concessão da isenção do IPTU à instituição justifica-se não apenas pelo caráter filantrópico e sem fins 

lucrativos da entidade, mas também pelo reconhecimento ao serviço de utilidade pública que realiza. Trata-

se de um gesto de justiça social, que permitirá à instituição direcionar mais recursos às suas atividades-fim, 

ampliando seu alcance e beneficiando um número ainda maior de pessoas em situação de vulnerabilidade. 

Pelas razões expostas, espera-se o apoio dos Nobres Pares na tramitação do Anteprojeto de 

Lei e a sua final aprovação. 

Caruaru, 05 de junho de 2025

Anderson Correia – PP  

Vereador 
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ANTEPROJETO DE LEI / 2021 

 

 

 

Ementa: Concede isenção do Imposto 

sobre Propriedade Territorial Urbana – 

IPTU ao Desafio Jovem  de Caruaru, 

para o fato gerador de 01 de janeiro de 

2026, tudo em consonância com o art. 

175, I do CTN e art. 128 do CTM. 

 

 

 

 

Art. 1º Fica isento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU, o Desafio Jovem 

de Caruaru, para o fato gerador de 01 de janeiro de 2026. 

 

 

Parágrafo único - Esta lei não retroage para débitos anteriores, ela é tão somente para o Imposto 

sobre a Propriedade Territorial Urbana – IPTU, com fato gerador de 01 de janeiro de 2026, não 

abrangendo outros tributos. 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caruaru, 05 de junho de 2025. 
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Vereador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.587.426/0001-56
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

12/12/1996

NOME EMPRESARIAL

CENTRO EVANGELICO DE RECUPERACAO SOCIAL DE CARUARU

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESAFIO JOVEM DE CARUARU
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e
dependência química e grupos similares não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R LAERCIO FLORENCIO
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

********

CEP

55.002-970
BAIRRO/DISTRITO

ALTO DO MOURA
MUNICÍPIO

CARUARU
UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(81) 3722-5510

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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